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ESTADO DO MARANHÃO ~ . :;r--
PREFEITURA MUNICIPAL DE IT APECURU MIRIM '---

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO --

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Face ao constante dos autos e considerando o levantamento de estimativa de 
custo para a Processo Administrativo nº 148/2021 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos 
Humanos- SEMAPREH. 

Assunto: Contratação de Sociedade de Advocacia para prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica na área de licitações e 
contratos administrativos, envolvendo apoio administrativo na preparação, organização, 
análise, orientação e acompanhamento dos processos de contratações públicas, de 
interesse da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA., autorizo a abertura da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, nos termos do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

A despesa decorrente deverá onerar os recursos orçamentários da categoria 
econômica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por outro lado o impacto orçamentário - financeiro, foi considerado no presente exercício, 
bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos 
termos dos arts. 16 e 17 da lei complementar nº 101/00. 

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para preparar o instrumento de Edital 
de Pregão Eletrônico e encaminhando dos autos à Assessoria Jurídica para emissão de 
parecer, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n. 8.666/93. 

ltapecuru Mirim (MA), 17 de setembro de 2021. 

LUCIANO ~ NUNES 
Secretaria Municipal da Rec~~:a~ento E Gestão-SEMROG 

Praça Gomes de Souza, s/nº - Centro, ltapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURD MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/O001-B0 

HECRETO Nº 018/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe .sobre delegação de competências e autorização 
para ordenadores de despesas· àssinar~m documentos 

contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre 

outros e dá providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 

financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despe,sª.é responsável pêlos·atos praticados 
' '<·,,. , 

com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas';':··.,-·~. 
~ -'""" 

CONSIDERANDO a distribuição e o escaloriamenfo>das,ft.iµções)fos órgãos 
, ~ : 1 ; ~ 

, ' ,: 
públicos municipais e as atribt1íções,dos gestores pó:blieos. 

DECRETA: 

Art. lº. Fica delegada a competência .de ·Qrdenadar::,de Despesas da ·prêfeitura 

Municipal de Itapecuru-Mirim /MA ao Secretário Municipal da R~ej.t~;"'Qrçamento e Gestão, 

ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagam,.ento; autori~},~Jl,agar e adjudicar 

licitações; assinar contratos, assinar balancetes. balanços:, otça:tnentos .,~ :deditÚs ''dd~umentos 

contábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; encaminha:r:"documentos, responder 

diligências é demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União•e·.representar em 

contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa. Secretário Municipal da. 

Receita, Orçamento e Gestão, a movimentar as contas bancárias por meio. de Gerenciador 

Financeiro em conjunto com o Senhor Prefeito Municipal. 

Art. 2º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do' Fundo Municipal 

de Saúde a Secretária Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar emperihÜS e ordens de 

pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURO MIRIM 

CNPJ: 05.648.696/0001-80 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer dívidas; cenceder adiantamentos; 

encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do 

Estado e da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretá.tia Municipal de 

Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o 

Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçam~nto e Gestão 

Art. 3º. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal 

de Assistência Social a Secretária Municipal de Assistência Social, ficando. autorizada a assinar 

empenhos e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assínar contratos, 

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos c.ontábeis; reconhecer dívidas; 
....... 

conceder adiantamentos; encaminhar ,documentos, responder kliligên~~.;çlemáis solicitações dos 

Tribunais de Contas do .Estado·e da União e representar em contratos1~01Wêiií~S:.acord.os, ajustes e 
' .' ... 1 

instrumentos sirailaies. 

Parágrafo ú.nico: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a ·See,retárl(·Municipal de 

Assistência Social, a movimentar as contas bancárias por tneio de ,rGerenciador Finaficeiro em 

conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçament-0 e Gestão 

,· ~ ' 

·Y 

Art 4º. Fica delegada a competência.de :Oi:liilênàtip~~ •._ éf~•Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação. Básica e de V:aloriz,aç.~o dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB a Secretária Municipal de Educação, ficando aut-0nzâdaa as~!lar ê11,ll?enhos e 

ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; assinar· contratos, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documento·s contábeís; recohhe,cer dividas·; conceder 

adiantamentos; encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 

de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênins~ acordos, ajustes e 

instrumentos similares. 

Parágrafo único: Fica autorizado ao ordenador de despesa, a Secretárllf, Municipal de 

Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com 

o Senhor Secretário Municipal da Receita, Orçamento .e Gestão 

:>:'. Endereço: Praça Gomes de Sousa, nº Ql - Cent~c. Itapecuru-Mirim\MA ~ CE.PI· 65(83'000 
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CNPJ: 05.648.696/0001-80 

Art.5°. Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 

atríbuíções dos seus cargos ou funções. 

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas .as disposições em 

contrário . 

>-.< Endereço: Praça Gorr.e·s de Sousa, r...: 01 - :'.:-éntro,. r·c.apecuru-Mirím\MA - CE?:· 654·85000 
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QUINTA- FEIRA, 14 - JANEIRO - 2021 

COMANDO DO POLICIAMENTO DE ÁREA DO 
INTERIOR CPA-1/1 

19º BATALHÃO DE POLICIA MILITAR- 19º BPM 

EXTRATO DE CONTRATO N". 001/2020-19" BPM PROCESSO. 
ADMINISTRATIVO: n• 0100001/l0120CPU19º BPM. MODA
LIDADE: Pregão Presencial nº 001/2020-CPU19" BPM. PARTES: 
19° BATALHÃO DE POLICIA MILITAR e a empresa ERIVELTA 
RODRIGUES DA SILVA - ME. OBJETO: Contratação de empresa 
para Fornecimento de Alimentação Pronta para a sede da 19" BPM 
(Pedreiras-MA). PRAZO: de 11 de janeiro a 31 de dezembro de 2021. 
R$ 89.229,60 (Oitenta e nove mil, duzentos e vinte e nove reais e ses
senta centavos). FUNDAMENTO LEGAI..: Lei Federal nº. 8.666/93, 
Lei Federal nº. l0.520/02 e Decreto Estadual nº. 24.629/08 e Lei 
Estadual nº 9.579/12. FORO: Comarca de Pedreiras-MA. Pedreiras
MA, 11 de janeiro de 2021. Ten Cel QOPM Miguel da Silva Mo
rais Júnior - Comandante do 19" BPM.2° Ten QOPM Matheus Felipe 
Fi:anÇ11 da Silva Presidente da CPU19° BPM. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁIMA 

EXTRATO DE CONTRATO. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Coroatá/MA, Contratada FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CUL
TURAL-· CNPJ: 05.646.203/0001-73 MODALIDADE: Dispen
sa de Licitação 001/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
00000010240/2020. OBJETO: locação de imóvel para instalação e 
funcionamento da base de comunicação do SAMU de Coroatá/Ma. 
Valor Global de R$ 12.000,00 (doze mil). DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO: 04/01/2021. VIG~NCIA: 12 (doze) meses. BASE 
LEGAL: Lei n. 0 8666/93, Coroatá/MA, 04/01/2021. Valquíria de 
Sousa Costa Carneiro, Secretária Municipal de Saúde. 

DECRETO 

PREFEITURAMUNIClPALDEITAPECUlUJ-MIRIM/MA 

DECRETO N" 018/2021 DE OS DE JANEIRO DE 2021. Dispõe 
sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de 
despesas assinarem documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, entre outros e dá providências.O PREFEITO MUNICI
PAL DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado do Maranhão e pela Lei Orgânica Munici
pal;CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização con
tábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos 
aros praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de 
prestar contas;CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento 
das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições dos ges
tores públicos. DECRETA: Art. 1°. Fica delegada a competência de 
Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim / 
MA ao Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, ficando 
autoriz.ado a assinar empenhos e ordens de pagamento; aurorizar, ho
mologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis; reconhecer di
vidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e ins
trumentos similares. ~o-imieo; Fica autoriT,ado ao ordena.dor 
de~~ · Receita, Orçamento e Gestão, a 

·· " lar as · mei!> de Gerenciador Financeiro 
to com o SenhorJ•reteito Municipal.Art.'2". Fica delegada 

a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde ao Secretári!> Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar 
empenhos e 1>rdens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar 
licitações; assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos 
e demais docwnentos contábeis; reconhecer dividas; conceder adian
tamentos; encaminhar docwnentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e represen-
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tarem contratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similar . · :;;J:-
Parágrafo único: Fica autori !atlo ao ordenador de despesa, Secretári ~ ~-· 
Mllllicipal de Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de ~ 
~~nciador Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Muni-
cipal da Receita, Orçamento e Gestão Art. 3º. Fica delegada a corn-
,etência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assis-
tência Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento; autorizar, ho-
mologar e adjudicar licitações; assinar contratos, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais docwnentos contábeis; reconhecer dí-
vidas; conceder adiantamentos; encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e representar em contratos convênios, acordos, ajustes e ins-
trumentos similares. Parágtafo único: Fica autorizado ao ordenador 
de despesa, Secretário Municipal de Assistência Social, a movimentar 
as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto 
com o Senhor Secretário W, uu icipal da Receita, Orçamenro e Gestão 
Art. 4°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB ao Secretá-
rio Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos 
e ordens de pagamento; autorizar, homologar e adjudicar licitações; 
assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis; reconhecer dívidas; conceder adiantamentos; 
encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em con-
tratos convênios, acordos, ajustes e instrumentos similares. Parágrafo 
úi:iico: Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário Municipal 
· Educação, a movimentar as contas bancárias por meio de Geren

Financeiro em conj'.m::o com o Senhor Secretário Municipal 
. ita, Orçamento e Gesião. Art.5°. Os Ordenadores de Despesa 

exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus 
cargos ou funções. Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Benedito de Jesus 
Nascimento Neto-Prefeito Municipal. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE E~TADO DA AGRICULTURA, 
PECUARIA E PESCA 

ERRATAEdltaldo~oPresenclalnºOOl/2021-CSLJSAGRlMA 
Onde se lê; "AQUISIÇAO DE CALCADEIRA, FORRADEIRA E 
PATRULHAS AGRICOLAS"; l&ia:Ki..."AQUISIÇÃO DE CAL
CAREADEIRA, FORRAr.EIRA E PATRULHAAGRICOLA"; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ - MA 

ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO ERRATA DO EX
TRATO DO CONTRATO Nº 025/2020. A,..SECRETARIA MU
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, vêm divulgar a errata do Extrato do 
Contrato nº 025/2020 publicado no dia 17/03/2020 na Edição 051. 
Cademode Terceiros onde se lêRS 120.912,00 (cento e vinte mil, no
centos e doze reais)", lê-se RS 118.368,80 (cento e dezoito mil, trezen.. 
tos e sessenta e oito reais e oitenta centavos)". Grajaú, 11 de janeiro de 
2021. Kleber Barros Albuquerque Secretário Mwiicipal de Educação. 

1\IINUTAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

CONCORRtN'CIA N". 028/2020 CSI./SINFRA MINUTA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO MINUTADAATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2021 CSL/SINFRA PROCESSO N° 148210/2020-
CSL CONCO~NCIA Nº 028/2020-CSL/SINFRA Pelo presente 
instrumento, a COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO CSL, ins
tituição criada e constituída nos termos da Lei nº 9.340, de 28 de 
fevereiro de 2011 e Decreto nº 30.669 de 10 de março de 2015, ins
crita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (MF) sob o n 
08.892.295/0001-60, com sede no Centro Administrativo do Estado 
do Maranhão, no Edificir r:Jodomir Mille! - l º Andar, na Avenida 


